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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o auxílio-inclusão, a que se refere 

o art. 94 da Lei nº 13.146, de 6 de julho 2015. 

Art. 2º Será concedido auxílio-inclusão à pessoa com 

deficiência moderada ou grave que: 

I – receba o Benefício de Prestação Continuada previsto no art. 

20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e que passe a exercer atividade 

remunerada que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS; ou  

II – tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o Benefício de 

Prestação Continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, e que exerça atividade remunerada que a enquadre como segurado 

obrigatório do RGPS. 

Art. 3º O valor do auxílio-inclusão será equivalente a: 

I – 100% (cem por cento) do valor do salário mínimo vigente, 

na hipótese de deficiência grave; 

II – 50% (cinquenta por cento) do valor do salário mínimo 

vigente, na hipótese de deficiência moderada. 

Parágrafo único. A avaliação da deficiência será médica e 

funcional e ficará a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Art. 4º O auxílio-inclusão não pode ser acumulado: 

I - com o Benefício de Prestação Continuada de que trata o art. 

20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

II – com as prestações pagas a título de aposentadoria por 

regime de previdência social. 

Art. 5º O pagamento de auxílio-inclusão cessará se a pessoa 

com deficiência deixar de exercer atividade remunerada, sendo mantido enquanto 

houver recebimento de seguro-desemprego, desde que não haja opção pelo 

recebimento do Benefício de Prestação Continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993.  
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Art. 6º As despesas com o pagamento do auxílio-inclusão 

serão financiadas com recursos do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora apresentamos visa regulamentar o 

auxílio-inclusão, destinado à pessoa com deficiência moderada ou grave que venha 

a exercer atividade remunerada e que tenha percebido o Benefício de Prestação 

Continuada, de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993. 

O motivo da iniciativa é estimular a inclusão da pessoa com 

deficiência no mercado de trabalho, por meio de um incentivo financeiro que sirva 

para custear as despesas adicionais que decorrem das barreiras que ela enfrenta 

para trabalhar, como, por exemplo, transporte e tecnologias assistivas. 

A proposição soma-se a outras medidas voltadas para 

incentivar o exercício de atividade remunerada por parte da pessoa com deficiência. 

Digno de nota é a alteração da Lei nº 8.742, de 1993, pela Lei nº 12.470, de 2011, 

que previu a suspensão do benefício de prestação continuada da pessoa com 

deficiência que passar a exercer atividade remunerada, o qual poderá ser 

restabelecido com a cessação do exercício da atividade, sem necessidade de nova 

perícia. Essa modificação serve como estímulo para que a pessoa com deficiência 

ingresse no mercado de trabalho sem ter o receio de, em caso de desligamento do 

emprego, encontrar dificuldades para ter direito ao benefício de prestação 

continuada. 

Nessa linha, houve a recente aprovação da Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência – Lei nº 13.146, de 2015, a qual instituiu, em 

seu art. 94, o benefício auxílio-inclusão, remetendo à lei a sua regulamentação. A 

proposição que ora apresentamos visa, portanto, regulamentar esse benefício, 

estabelecendo requisitos, valores, e hipóteses de cessação. 

Quanto aos requisitos, tal como disposto no art. 94 da Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, é necessário que o requerente 

esteja recebendo o Benefício de Prestação de Continuada ou que o tenha recebido 

nos últimos cinco anos. Além disso, deve-se tratar de pessoa com deficiência 

moderada ou grave. Esses requisitos justificam-se tendo em conta que são essas 
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modalidades de deficiência que encontram barreiras mais acentuadas a dificultar a 

inserção no mercado de trabalho. 

Em relação ao valor, estabelecemos percentuais – 100% e 

50%, nos casos de deficiência grave ou moderada, respectivamente, que deverão 

incidir sobre o valor do salário mínimo. Como, ao menos em princípio, os gastos 

adicionais são permanentes, optamos para que o auxílio-inclusão seja auferido 

enquanto houver o exercício da atividade remunerada. 

Já a hipótese de cessação do benefício consiste no 

desligamento da atividade remunerada, persistindo se houver recebimento de 

auxílio-desemprego, desde que não haja opção pelo Benefício de Prestação 

Continuada. 

Ressaltamos que não vislumbramos impactos financeiros 

significativos no orçamento da seguridade social, uma vez que, ao inserir-se no 

mercado de trabalho, o beneficiário deixará de receber o Benefício de Prestação 

Continuada e receberá o auxílio-inclusão, o qual será fixado em patamar igual ou 

inferior.  

Tendo em vista a relevância e urgência da matéria, contamos 

com o apoio dos nobres colegas para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2016. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência).  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 94. Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a pessoa com 

deficiência moderada ou grave que:  

 

I - receba o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, e que passe a exercer atividade remunerada que a enquadre como 

segurado obrigatório do RGPS;  

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de prestação 

continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e que exerça 

atividade remunerada que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS.  

 

Art. 95. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com deficiência perante os 

órgãos públicos quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de 

condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, hipótese na qual 

serão observados os seguintes procedimentos:  

I - quando for de interesse do poder público, o agente promoverá o contato 

necessário com a pessoa com deficiência em sua residência;  

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela apresentará solicitação 

de atendimento domiciliar ou fará representar-se por procurador constituído para essa 

finalidade.  

 

Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência atendimento domiciliar 

pela perícia médica e social do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço 

público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o 

SUS e pelas entidades da rede socioassistencial integrantes do Suas, quando seu 

deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, 

imponha-lhe ônus desproporcional e indevido. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 

continuada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau 

de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social 

realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social 

- INSS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 
 

Altera os arts. 21 e 24 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de 

Custeio da Previdência Social, para estabelecer 

alíquota diferenciada de contribuição para o 

microempreendedor individual e do segurado 

facultativo sem renda própria que se dedique 

exclusivamente ao trabalho doméstico no 

âmbito de sua residência, desde que 

pertencente a família de baixa renda; altera os 

arts. 16, 72 e 77 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de 

Benefícios da Previdência Social, para incluir 

o filho ou o irmão que tenha deficiência 

intelectual ou mental como dependente e 

determinar o pagamento do salário-

maternidade devido à empregada do 

microempreendedor individual diretamente 

pela Previdência Social; altera os arts. 20 e 21 

e acrescenta o art. 21-A à Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 - Lei Orgânica de 

Assistência Social, para alterar regras do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4410/2016 

benefício de prestação continuada da pessoa 

com deficiência; e acrescenta os §§ 4º e 5º ao 

art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 - Código Civil, para estabelecer trâmite 

especial e simplificado para o processo de 

abertura, registro, alteração e baixa do 

microempreendedor individual. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 21 e 24 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 21. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, a alíquota de contribuição 

incidente sobre o limite mínimo mensal do salário de contribuição será de:  

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, 

ressalvado o disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado e do segurado facultativo, 

observado o disposto na alínea b do inciso II deste parágrafo;  

II - 5% (cinco por cento):  

 a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e   

 b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique 

exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde 

que pertencente a família de baixa renda.   

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e 

pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para fins de 

obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem 

recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo 

mensal do salário-de-contribuição em vigor na competência a ser 

complementada, da diferença entre o percentual pago e o de 20% (vinte por 

cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do 

inciso II do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja 

de até 2 (dois) salários mínimos." (NR) 

 

"Art. 24. ...........................................................................................................  

 

Parágrafo único. Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, 

o empregador doméstico não poderá contratar microempreendedor 

individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
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dezembro de 2006, sob pena de ficar sujeito a todas as obrigações dela 

decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias." (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 16, 72 e 77 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 16. ........................................................................................................... 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha 

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente 

incapaz, assim declarado judicialmente;  

..........................................................................................................................  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o 

torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;  

................................................................................................................." (NR  

 

"Art. 72. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 

microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será pago diretamente 

pela Previdência Social." (NR) 

 

"Art. 77. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 2º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, 

pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se 

for inválido ou com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta 

ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;  

III - para o pensionista inválido pela cessação da invalidez e para o 

pensionista com deficiência intelectual ou mental, pelo levantamento da 

interdição.  

..........................................................................................................................  

§ 4º A parte individual da pensão do dependente com deficiência intelectual 

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado 

judicialmente, que exerça atividade remunerada, será reduzida em 30% 

(trinta por cento), devendo ser integralmente restabelecida em face da 

extinção da relação de trabalho ou da atividade empreendedora." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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